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NOTAS PRELIMINARES
Esta obra contém ideias práticas de economia fiscal no lucro real, sob amparo da legislação brasileira. 

Entretanto, nem sempre as ideias serão aplicáveis a todos os contribuintes e situações. É necessário levar em conta vários fatores, como diferentes atividades operacionais, estrutura de negócios, aspectos contábeis, restrições societárias, organização funcional e outros pré-requisitos e características que tem reflexos na administração tributária de cada contribuinte.

Todas as ideias apresentadas caracterizam-se como conteúdo INFORMATIVO, não implicando garantia quanto à eficácia. É essencial que o uso das ideias apresentadas se dê num contexto de conhecimento atualizado da legislação tributária, por parte do usuário. 

Portanto, cabe ao leitor escolher, entre as ideias listadas, aquelas que se apresentem viáveis e aplicáveis à sua situação específica.

Esta obra é dirigida a contabilistas, empresários, advogados, consultores e outros profissionais que lidam com tributação, e presume-se que a correta aplicação das ideias mediante seguimento da legislação aplicável irá gerar economia tributária. Entretanto, nenhuma garantia é dada quanto aos resultados, pois esta é uma coletânea prática cuja utilidade depende de uma gestão adequada dos procedimentos operacionais, de natureza contábil e fiscal.

Em cada mudança da legislação tributária federal, aplicável ao IRPJ e CSLL, recomenda-se o usuário adaptar as ideias expostas às novas normas vigentes.

Em função da dinâmica da legislação tributária, o conteúdo desta obra poderá ser alterado a qualquer momento, sem aviso prévio, para adaptar-se ao novo teor legislativo.

Na implantação de qualquer ideia, o usuário deverá seguir rigorosamente as instruções da legislação vigente, aplicável ao (s) tributo (s) em questão, para obter a segurança necessária e a eficácia da economia fiscal pretendida.

( Observar que todos os exemplos são meramente ilustrativos. Para avaliação de economia tributária (real ou potencial), verificar a adequação dos cálculos à efetiva realidade fiscal do contribuinte e legislação vigente à época.

(Direitos autorais REGISTRADOS. A cópia, reprodução, distribuição ou comercialização por qualquer meio somente será permitida mediante autorização POR ESCRITO do detentor de direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.
COMO MANTER-SE ATUALIZADO NA LEGISLAÇÃO

Uma das formas mais práticas e rápidas de atualizar-se na legislação é recebendo as novidades no seu e-mail. O Portal Tributário tem boletins GRATUITOS de novidades e temas tributários. Para recebê-los, basta cadastrar-se no site www.portaltributario.com.br.

Você também pode acompanhar as mudanças na legislação através do site www.NORMASLEGAIS.com.br.
SIGLAS UTILIZADAS:

CLT: Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 5.452/43)

COFINS: Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (Lei Complementar 70/1991)

CSL ou CSLL: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (Lei 7.689/1988)

ICMS: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (Lei Complementar 87/1996)

GPS: Guia da Previdência Social

IN: Instrução Normativa

INSS: Instituto Nacional de Seguridade Social

INT - Instituto Nacional de Tecnologia
IR: Imposto de Renda

IRF: Imposto de Renda na Fonte

IRPF: Imposto de Renda – Pessoa Física

IRPJ: Imposto de Renda – Pessoa Jurídica

ISS: Imposto sobre Serviços (Lei Complementar 116/2003)

LALUR: Livro de Apuração do Lucro Real

LC: Lei Complementar

OS: Ordem de Serviço

PIS: Programa de Integração Social (Lei Complementar 7/1970)

RFB: Receita Federal do Brasil

RIPI: Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Decreto 7.212/ 2010)

RIR: Regulamento do Imposto de Renda
RPS: Regulamento da Previdência Social (Decreto 3.048/1999)

RTT: Regime Tributário de Transição
SRF: Secretaria da Receita Federal

TIPI: Tabela do IPI

TJLP: Taxa de Juros a Longo Prazo
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AJUSTES DE BALANÇO E OPÇÃO TRIMESTRAL PELO LUCRO REAL

Os cuidados nos procedimentos de encerramento de balanço, em 31 de dezembro, podem permitir ganhos tributários, no caso de empresa tributada pelo Lucro Real.

Exemplo:

Atualização dos débitos sujeitos à taxa de juros ou de índices de inflação. Se houver uma dívida de R$ 1.000.000,00, corrigida pelo IGP-M anual, deve-se contabilizar, como despesa financeira, a aplicação do respectivo índice (IGP-M), proporcionalmente até 31 de dezembro, mesmo que a dívida seja paga somente no ano subsequente.

Outro exemplo:

As quotas de consórcio a pagar, quando contempladas, devem figurar no Passivo, e serem devidamente ajustadas pelo valor da quota em cada balancete/balanço.

Assim, observando cada conta patrimonial, pode-se detectar ajustes que permitirão um menor IRPJ e CSLL a pagar, decorrente do ajuste anual, já que as despesas financeiras são redutoras do resultado do exercício.

LUCRO REAL TRIMESTRAL – VALE A PENA?

Para as empresas que optaram pelo Lucro Real Trimestral, é recomendável alterar esta opção, e fazê-lo pelo Lucro Real Anual, a partir do ano subsequente. Isto porque, se no 1º trimestre do ano, por exemplo, houver prejuízo fiscal, o mesmo só poderá ser compensado em até 30% do lucro real dos trimestres seguintes. Paga-se, assim, maior imposto, se nos trimestres subsequentes houver sido apurado lucro real.

Exemplo numérico:

Prejuízo Fiscal no 1º trimestre: R$ 500.000,00

Lucro Real no 2º trimestre: R$ 100.000,00

Prejuízo compensável 30% de R$ 100.000,00 = R$ 30.000,00

Lucro Real após a compensação de prejuízo do 1º trimestre = R$ 70.000,00

IRPJ e CSLL a pagar: R$ 17.800,00

Se a empresa optasse pelo Lucro Real Anual, poderia levantar balancetes mensais, suspendendo o IRPJ e a CSLL. Neste caso, o prejuízo no 2º trimestre seria de:

R$ 500.000,00 (1º trimestre) menos R$ 100.000,00 (2º trimestre) = R$ 400.000,00 de prejuízo.

IRPJ e CSLL a pagar: ZERO.

FATURAMENTO E APROPRIAÇÃO DE CUSTO OU DESPESA

O faturamento gera custos ou despesas, que devem ser reconhecidos simultaneamente à respectiva receita.

Verifique se seus fornecedores estão faturando suas cobranças de serviços prestados do mês somente no mês subsequente ao da prestação.

Neste caso, a despesa, ou custo, para o tomador (sua empresa), é do mês anterior.

Contratualmente, para fins de apuração do lucro real, a despesa deve ser apropriada pelo regime que compete.

Um exemplo de contabilização é o "frete CIF", cujo custo ou despesa é faturado mensalmente, aglutinando os serviços relativos ao mês anterior.

Nota: CIF - Cost, Insurance and Freight – modalidade pelo qual o preço da mercadoria vendida inclui despesas com seguro e frete até o local de destino. O vendedor deve registrar imediatamente o custo do frete e seguro, já que se trata de uma obrigação (conta a pagar) com surgimento de um passivo.

Outro exemplo: despesas contratuais de manutenção preventiva ou periódica. A apropriação deve ser mês a mês, no transcurso do contrato, e não somente por ocasião do pagamento ou da emissão da fatura de serviços pelo fornecedor.

Não importa a data do faturamento da despesa ou custo, e sim, sua ocorrência efetiva. Se a receita ou despesa foi gerada no mês anterior, o registro contábil deve ser efetuado naquele mês, em atendimento pleno do regime de competência.
Uma empresa que gaste 8% de seu faturamento mensal com frete CIF, sendo este faturado posteriormente pelos transportadores, ao registrar referidos gastos por competência (e não por regime de caixa), poderá ter um menor IRPJ e CSLL sobre o Lucro Real de até 2,72% do seu faturamento. Assim, de cada R$ 1.000.000,00 faturados, significarão um menor IRPJ e CSLL a pagar de até R$ 27.200,00.

BAIXA DE ATIVOS FICTÍCIOS

Muitas empresas detêm, em sua contabilidade, contas que geram despesas tributárias.

Como exemplo, os empréstimos compulsórios sobre combustíveis - Decreto-Lei nº 2.288/1986, que mensalmente geram receita financeira (variação monetária e juros) de sua atualização. Uma receita/ano de R$ 10.000,00 pode ter um custo tributário de até R$ 3.400,00/ano para uma empresa optante pelo Lucro Presumido (IRPJ de até 25% + 9% de CSLL).

Muitas destas contas são heranças de balanços anteriores. A maioria delas não tem respaldo (documentação) contábil. Boa parte das empresas que têm saldo na conta "compulsório sobre combustíveis" (oriunda dos idos anos 1986), não mantém mais a documentação (notas fiscais de aquisição) para comprovar o reembolso da quantia devida.

Nesta hipótese, é cabível a baixa, por inexistência de documentação suporte. Inexistindo o ativo, inexiste a receita financeira, e também o custo tributário. Recomenda-se documentar a baixa com laudo de perito contábil, indicando a inexistência da documentação pertinente. 

BALANÇO DE ABERTURA NA TRANSIÇÃO DO LUCRO PRESUMIDO PARA O LUCRO REAL

Ocorrendo a mudança de regime tributário, de lucro presumido para lucro real, a pessoa jurídica que não manteve escrituração contábil fica obrigada a realizar levantamento patrimonial no dia 1o de janeiro seguinte ao do último período-base em que foi tributada pelo lucro presumido, a fim de proceder a balanço de abertura e iniciar a escrituração contábil (parágrafo único do artigo 19 da Lei 8.541/92).

O levantamento patrimonial deverá incluir todos os bens do ativo, o patrimônio líquido e as obrigações.

No ativo deverão ser inventariados o dinheiro em caixa e em bancos, aplicações financeiras, as mercadorias, os produtos, as matérias primas, as duplicatas a receber, os bens do ativo imobilizado, etc. 

No passivo deverão ser arroladas todas as obrigações e no patrimônio líquido o capital registrado e a diferença (devedora ou credora) do ativo menos o passivo exigível e capital social.

Este levantamento pode resultar, na prática, uma ótima oportunidade de planejamento fiscal. Vejamos como:

· As empresas industriais podem arbitrar os produtos acabados em 70% do maior preço de venda do ano anterior, gerando com isso um estoque maior para ser baixado como custo das vendas no ano que optou pelo Lucro Real.

· As empresas de serviços podem contabilizar todos os serviços em andamento, conforme o custo apurado nos mesmos, gerando com isso um estoque maior de serviços para ser baixado como custo das vendas no ano que optou pelo Lucro Real.

· As duplicatas a receber seriam integralmente contabilizadas, mesmo aquelas cujos créditos estão vencidos há mais de 6 meses, para permitir dedução como despesa de créditos incobráveis.

· As despesas pagas antecipadamente (aluguéis, seguros, etc.) poderão ser ativadas no grupo de despesas do exercício seguinte, gerando despesas dedutíveis.

· Os bens do ativo imobilizado, que receberam benfeitorias ou acréscimos, poderão ser contabilizados pelos seus valores acrescidos, gerando maiores despesas de depreciação nos exercícios subsequentes.

· Os valores desembolsados a título de obtenção de direitos, como fundo de comércio, marcas e patentes, direitos de exploração, licenças, autorizações ou concessões, que são amortizáveis como Ativo Intangível.

Os ajustes exemplificados não geram receita tributável no ano anterior, quando a empresa estava no Lucro Presumido, mas podem gerar despesas ou custos dedutíveis, no ano subsequente, quando a empresa optou pelo Lucro Real (economia de IRPJ e CSLL até 34% do valor contabilizado).

CRÉDITO DO PIS e COFINS – ESTOQUES

A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido ou optante pelo Simples, passar a adotar o regime de tributação com base no lucro real, terá direito a crédito presumido de PIS e COFINS sobre o estoque de abertura dos bens que, na forma da legislação que rege a matéria, geram direito ao aproveitamento de crédito, adquiridos para revenda ou utilizados como insumo na fabricação de produtos destinados à venda ou na prestação de serviços.

O crédito aplica-se também aos estoques de produtos acabados e em elaboração.

Bases: artigo 11, parágrafo 3º da Lei 10.637/2002 e artigo 12, parágrafo 5º, Lei 10.833/2003.

CONTABILIZAÇÃO DE BENS DE CONSUMO EVENTUAL

A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda a 5% do custo total dos produtos vendidos no exercício social anterior, poderá ser registrada diretamente como custo.

Como regra geral, toda a matéria-prima em estoque, no final do período, deveria ser inventariada e mantida em conta do Ativo. 

Porém, com relação aos materiais de consumo esporádico cujo valor não tenha sido superior a 5% do custo total dos produtos vendidos no exercício social anterior, as eventuais sobras não necessitam ser inventariadas, podendo ser levadas integralmente para custos. 

Desta forma, economiza-se IRPJ e CSLL devidos sobre o Lucro Real.

Exemplo:

Custo total dos produtos vendidos no ano de 2020: R$ 10.000.000,00

Compra de materiais de consumo esporádico em 2021: R$ 400.000,00

Como a compra de materiais de consumo em 2021 foi inferior a 5% do custo total dos produtos vendidos no exercício anterior, as eventuais sobras do mesmo não necessitam serem inventariadas, podendo ser levadas integralmente para custos. 

Se esta sobra corresponder a R$ 100.000,00, poderá haver economia de IRPJ e CSLL de até R$ 34.000,00 (R$ 100.000,00 x até 25% IRPJ + R$ 100.000,00 x 9% CSLL).

COMISSÕES SOBRE VENDAS POR CARTÕES DE CRÉDITO E OUTRAS DESPESAS QUE INFLUENCIAM O RESULTADO TRIBUTÁVEL

A maioria dos varejistas, lojas virtuais e atacadistas aceitam o pagamento das compras de clientes através de cartões de crédito.

As empresas de cartões cobram uma taxa (comissão) sobre as vendas, a título de operacionalização e garantia do crédito.

Tais taxas devem ser apropriadas, contabilmente, por ocasião da venda, e não somente por ocasião da liberação (crédito) do valor na conta corrente do lojista.

Exemplo:

Operações de venda com cartões de crédito “X” no mês de julho: R$ 100.000,00

Taxa da administradora de cartões: 5%

Valor da taxa: R$ 5.000,00

Data do crédito das faturas dos cartões: 16/08.

Contabilização:

Em julho:

Por ocasião do registro das vendas ocorridas no mês:

D. Cartões de Crédito a Receber – Administradora “X” (ativo circulante)

C. Vendas por Cartões de crédito (conta de resultado)

Valor R$ 100.000,00

Contabilização, pelo regime de competência, das taxas devidas à Administradora:

D. Taxas com Vendas por Cartões de Crédito (conta de resultado)

C. Cartões de Crédito a Receber – Administradora “X” (ativo circulante)

Valor R$ 5.000,00

Em agosto:

Por ocasião do crédito do valor líquido das vendas (valor das faturas menos valor da taxa):

D. Bancos c/movimento (ativo circulante)

C. Cartões de Crédito a Receber – Administradora “X” (ativo circulante)

Valor R$ 95.000,00

Tais procedimentos são válidos para qualquer outro item relacionado com fatos que gerem variações patrimoniais imediatas, como, por exemplo: juros e atualização monetária sobre financiamentos (que devem ser apropriados proporcionalmente aos dias transcorridos desde a data do empréstimo), fretes e carretos que são faturados quinzenalmente, etc.

São pequenos detalhes, que, somados, podem viabilizar redução do resultado tributável no Lucro Real, mediante balanços e balancetes de redução ou suspensão do imposto. 

CONTRATO DE COMODATO

O comodato é o empréstimo gratuito de coisas não fungíveis (que não se gasta ou consome com o uso). Perfaz-se com a tradição (entrega) do objeto, e está disciplinado pelos artigos 579 a 585 do Novo Código Civil.

Desta forma, se o sócio da empresa disponibiliza um bem para a sociedade (veículo, imóvel, equipamento) o reembolso das despesas efetuadas não será considerado como rendimento tributável, em plena consonância com o artigo 582 do Novo Código Civil - "O comodatário é obrigado a conservar, como se sua própria fora, a coisa emprestada...".

Exemplo:

Se a empresa tem sede ou filial instalada em imóvel de um dos sócios, ocupando 100% do mesmo, todas as despesas referentes ao seu uso (IPTU, água, gás, telefone, luz, manutenção, condomínio, etc.) são admissíveis de reembolso, à vista dos comprovantes respectivos. 

No caso de utilização proporcional, as despesas devem ser rateadas na proporção efetivamente utilizada do imóvel.

Isto poderá ser significativo, em termos tributários, já que a manutenção de um imóvel, que tenha um custo de R$ 6.000,00 mensais, por exemplo, se tratado como rendimento tributável ("pró-labore") poderá ter um custo de INSS (20%) e IRF (até 27,5%) de até R$ 34.200,00 por ano.

Aplicando-se o contrato de comodato, o custo tributário é ZERO, já que o pagamento não será tratado como pró-labore, e sim, como reembolso de despesas.

Recomenda-se, sempre, constituir contrato escrito entre o sócio e a empresa, para caracterização do contrato de comodato.

Nota: para fins de IRPF, constitui rendimento tributável (para o sócio) a importância equivalente a 10% (dez por cento) do valor venal do imóvel cedido gratuitamente, podendo ser adotado o valor constante da guia Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU correspondente ao ano-calendário da declaração de rendimentos.
COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS NA ATIVIDADE RURAL

Os prejuízos fiscais decorrentes de atividades de exploração rural não sofrem a restrição de limitação de 30% de compensação, com lucros decorrentes da mesma atividade.

Já nos períodos seguintes, os prejuízos de exploração rural são compensáveis com lucros de outras atividades, porém com o limite de 30%.

Assim, se uma empresa mantém outras atividades, poderá aproveitar melhor seus prejuízos e reduzir o IRPJ e a CSLL a pagar se compensar sempre por último o prejuízo da exploração rural.

Exemplo:

Saldo de Prejuízos Fiscais em 31.12.2019:

Atividade Rural: R$ 500.000,00

Demais Atividades: R$ 100.000,00

Lucro Real das demais Atividades em 31.12.2020: R$ 333.333,34

Lucro Real das Atividades Rurais em 31.12.2020: zero

Limite de Compensação dos Prejuízos das demais Atividades em 31.12.2020: R$ 333.333,34 x 30% = R$ 100.000,00

Saldo de Prejuízos após a compensação ficaria assim, de acordo com a escolha:

	Escolha de Compensação em 31.12.2020:
	Saldo de Prejuízo Rural

Após compensação em 31.12.2020
	Saldo de Demais Prejuízos após compensação em 31.12.2020

	Opção 1: Compensar os Prejuízos da Atividade Rural
	R$ 400.000,00
	R$ 100.000,00

	Opção 2: Compensar os Prejuízos das Demais Atividades
	R$ 500.000,00
	ZERO


Na apuração do Lucro Real do balancete de suspensão de 30.04.2021, se a empresa apurar um Lucro de Atividade Rural de R$ 500.000,00, e um Lucro Real das Demais Atividades de R$ 100.000,00, deixará de pagar IRPJ e CSLL se escolheu a opção 2 (compensando primeiro os prejuízos das demais atividades). 

Veja por que: 

Demonstrativo do Lucro Real comparado nas duas opções:

	Escolha de Compensação em 31.12.2020:
	(A) Lucro Real da Atividade Rural após compensação em 30.04.2021
	(B) Lucro Real das Demais Atividades após compensação em 30.04.2021
	TOTAL DO LUCRO REAL (A) + (B)

	Opção 1: Compensar os Prejuízos da Atividade Rural
	R$ 500.000 – 400.000 = R$ 100.000
	R$ 100.000 – 30% = R$ 70.000
	R$ 170.000

	Opção 2: Compensar os Prejuízos das Demais Atividades
	R$ 500.000 –  500.000 = ZERO
	R$ 100.000
	R$ 100.000


A diferença do lucro real ocorre porque em 30.04.2021 fica um “estoque” de prejuízos fiscais a compensar, na opção 1, conforme quadro seguinte:

	Escolha de Compensação em 30.04.2021
	Saldo de Prejuízo Rural

após compensação em 30.04.2021
	Saldo de Demais Prejuízos após compensação em 30.04.2021

	Opção 1. Compensar os Prejuízos da Atividade Rural
	ZERO (1)
	R$ 70.000 (2)

	Opção 2. Compensar os Prejuízos das Demais Atividades
	ZERO (3)
	ZERO


Demonstrativo dos saldos de Prejuízos Fiscais em 30.04.2021:

(1) R$ 400.000 saldo de 31.12.2020 menos R$ 400.000 compensados (sem o limite de 30%) com Lucro da Exploração Rural no mesmo montante, em 30.04.2021.

(2) R$ 100.000 de Lucro Real x Limite de 30% = R$ 30.000 compensáveis. Saldo anterior de 31.12.2020 R$ 100.000 - R$ 30.000 compensado = saldo de R$ 70.000 em 30.04.2021.

(3) R$ 500.000 saldo de 31.12.2020 menos R$ 500.000 compensados (sem a restrição do limite de 30%) com Lucro da Exploração Rural no mesmo montante, em 30.04.2021.

Os R$ 70.000,00 que deixaram de ficar em "estoque" de prejuízo fiscal das demais atividades, na opção 2, poderão gerar um menor pagamento de IRPJ e CSLL de até R$ 16.800,00 no recolhimento do balanço/balancete de suspensão de 30.04.2021.

Outra forma de obter a recuperação mais rápida dos prejuízos das atividades rurais é compensar eventual prejuízo ocorrido no ano com os lucros de outras atividades, sem a restrição de 30% (hipótese admissível pelo parágrafo 2o do artigo 263 da Instrução Normativa RFB 1.700/2017 HYPERLINK "http://www.normaslegais.com.br/legislacao/tributario/insrf257.htm" 
).
COMPENSAÇÃO DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR

O imposto de renda pago no país de domicílio da filial, sucursal, controlada ou coligada e o pago relativamente a rendimentos e ganhos de capital, poderão ser compensados com o que for devido no Brasil.

Para efeito de compensação, considera-se imposto de renda pago no país de domicílio da filial, sucursal, controlada ou coligada ou o relativo a rendimentos e ganhos de capital, o tributo que incida sobre lucros, independentemente da denominação oficial adotada e do fato de ser este de competência de unidade da federação do país de origem.

O tributo pago no exterior, a ser compensado, será convertido em Reais tomando-se por base a taxa de câmbio da moeda do país de origem, fixada para venda, pelo Banco Central do Brasil, correspondente à data de seu efetivo pagamento.

O tributo pago no exterior, passível de compensação, será sempre proporcional ao montante dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real.

Exemplo:

Imposto sobre a Renda, pago no Exterior, de controlada no exterior: US$ 150.000,00

Participação nos lucros da referida controlada: 60%

Imposto compensável: US$ 150.000,00 x 60% = US$ 90.000,00
Base: Instrução Normativa SRF 213/2002, com alterações subsequentes.
OPTANTES PELO REFIS

As empresas que tiverem lucros auferidos no exterior, sendo optantes pelo REFIS, poderão optar pela sistemática do Lucro Presumido.

Do Imposto de Renda apurado no Brasil, poderá ser deduzido aquele pago no exterior. 

O valor que exceder o valor compensável relativo a lucros disponibilizados poderá ser compensado até o limite da Contribuição Social sobre o Lucro devida em virtude da adição de tais valores a sua base de cálculo.

Base: artigo 2 da IN SRF 16/2001.

SERVIÇOS PRESTADOS NO EXTERIOR

A hipótese de obrigatoriedade de tributação com base no Lucro Real prevista no inciso III do art. 14 da Lei 9.718/1998, não se aplica à pessoa jurídica que auferir receita da exportação de mercadorias e da prestação direta de serviços no exterior.

Neste caso, a compensação do imposto pago no exterior é autorizada se houver acordo ou convenção para evitar a dupla tributação entre o Brasil e o país no exterior que determine a compensação em um estado contratante do imposto pago no outro estado contratante como método para eliminar a dupla tributação, sem que se exija um regime de tributação específico. 

Nesta hipótese, a compensação ocorrerá nos termos do referido acordo ou convenção para evitar a dupla tributação.

Bases: ADI SRF 5/2001 e Solução de Consulta DISIT/SRRF 3.005/2015.

COMPENSAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL EM JANEIRO

As empresas que pagam o IRPJ e CSLL por estimativa mensal, são obrigadas a apurar no balanço de 31.12 o IRPJ e a CSLL devidos, com base no Lucro Real.

Se o resultado: pagamentos por estimativa for maior que o IRPJ/CSLL devidos, então este saldo poderá ser COMPENSADO com o IRPJ/CSLL devidos, por estimativa, já a partir de JANEIRO do ano subsequente (vencimento do DARF em fevereiro). 

Base: Ato Declaratório SRF 3/2000.

A partir de 01.10.2002, o saldo de IRPJ e CSLL pago a maior no ano-calendário ou trimestre-calendário anterior também poderá ser compensado com PIS, COFINS, IRRF-folha e outros tributos federais, conforme artigo 49 da Lei 10.637/2002.
Lembrete: caso haja saldo a compensar, este poderá ser acrescido com os juros SELIC, a partir de 1º de fevereiro até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento (Lei 9.430/1996, artigo 6, § 2º).

CONSIGNAÇÃO MERCANTIL

A consignação mercantil – remessa de mercadorias com aquisição futura vinculada a revenda – é um dos meios legais para economia tributária, com possibilidade de postecipar a incidência de PIS, COFINS, do IRPJ e CSLL.

A consignação é contabilizada em contas de compensação, não transitando, portanto, pelas contas de resultado, fazendo com que não sejam devidos os tributos citados, enquanto não efetivada a venda.

Exemplo:

Remessa de R$ 10.000,00 em mercadorias mediante cláusula de consignação:

D. Remessas em Consignação (Conta de Compensação Ativa)

C. Consignação Remetida (Conta de Compensação Passiva)

R$ 10.000,00

Por ocasião da devolução, total ou parcial, da consignação, faz-se o lançamento inverso ao citado e contabiliza-se a venda efetivada, se houver:

D. Clientes (Ativo Circulante)

C. Vendas de Mercadorias (Resultado)

É recomendável que as operações de consignação sejam estipuladas mediante contrato por escrito.

CONTABILIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE BENS POR MEIO DE CONSÓRCIOS

REGISTROS POR OCASIÃO DA AQUISIÇÃO DO BEM:

Por ocasião da aquisição do bem adquirido por Consórcio, há necessidade de registrar o custo total na conta própria desse bem, no subgrupo ativo imobilizado, bem como os ajustes decorrentes do (a):

a) total dos pagamentos realizados (inclusive lance, se for o caso), dando-se baixa na conta transitória em que foram registrados inicialmente;

b) dívida assumida, calculada pela multiplicação do valor atual da parcela mensal pelo número de parcelas restantes, a qual será registrada em conta (s) do passivo circulante e não circulante, se for o caso.

Portanto, para fins de apuração do resultado contábil, é interessante que estes registros sejam feitos imediatamente por ocasião do recebimento do bem, para permitir a dedução como despesa financeira do ajuste de valor das parcelas vincendas.


Exemplo:

Valor de veículo adquirido mediante consórcio: R$ 50.000,00

Valor das quotas já pagas (registradas no ativo) R$ 20.000,00

D – Veículos (Imobilizado) R$ 50.000,00

C – Adiantamentos de Consórcio R$ 20.000,00

C – Consórcios a Pagar (Passivo) R$ 30.000,00

Valor de cada parcela: R$ 1.000,00

Número de parcelas a pagar: 40

Saldo devedor na data do recebimento do bem: R$ 40.000,00 (40 x R$ 1.000,00)

Valor do ajuste: R$ 40.000 – R$ 30.000 (valor já existente na conta) = R$ 10.000

Ajuste contábil:

D – Variações de Consórcios a Pagar (Despesas Financeiras)

C – Consórcios a Pagar (Passivo)

R$ 10.000,00

ACRÉSCIMOS DA DÍVIDA A PARTIR DO RECEBIMENTO DO BEM

Os acréscimos no saldo a pagar que ocorrerem no futuro por mudanças no preço do bem serão considerados despesas de variações monetárias, visto que se referem à atualização monetária de obrigações em função de índices contratados.

EFEITOS FISCAIS

A contabilização da forma apresentada é respaldada pelo PN CST 1/1983, e poderá representar menor pagamento de IRPJ e CSLL sobre o Lucro Real de até 34% sobre o valor da despesa financeira contabilizada.

CONTABILIZAÇÃO DE ESTOQUES PELO CUSTO POR ABSORÇÃO

Muitas empresas industriais, por comodidade ou por desconhecimento, avaliam seus estoques de produtos acabados e em elaboração segundo os critérios de arbitramento (70% do maior preço de venda, para os produtos acabados, e 56% do maior preço de venda ou 1,5 vezes o custo da matéria prima empregadas, para os produtos em elaboração).

Este critério eleva sensivelmente o valor final dos estoques, reduzindo o custo, e por decorrência, aumentando o lucro tributável, para fins de apuração do Lucro Real (IRPJ e CSLL).

Mas de acordo com o PN CST 6/1979 e o Regulamento do Imposto de Renda, nas empresas que exploram atividade industrial e mantenha sistema de contabilidade de custo integrado e coordenado com o restante da escrituração, os custos poderão ser determinados com observância do método conhecido como custeio por absorção (também chamado de custeio pleno ou integral).

O custo de produção deve compreender, além da matéria-prima e da mão-de-obra direta empregada (custos diretos), também os chamados gastos gerais de fabricação (custos indiretos).

Os seguintes componentes devem integrar obrigatoriamente o custo dos produtos:

a) custo de aquisição de matérias-primas empregadas e de quaisquer outros bens ou serviços aplicados ou consumidos na produção.

b) custo do pessoal aplicado na produção, inclusive de supervisão direta, manutenção e guarda das instalações de produção;

c) custos de locação, manutenção e reparo e encargos de depreciação dos bens aplicados na produção;

d) encargos de amortização diretamente relacionados com a produção;

e) encargos de exaustão dos recursos naturais empregados na produção.

Exemplo:

Valor dos Estoques de Produtos Acabados, utilizando-se o critério de arbitramento fiscal: R$ 1.000.000,00

Idem, idem, dentro dos parâmetros de custeio por absorção: R$ 600.000,00

Diferença de critérios: R$ 400.000,00

Como estes R$ 400.000,00 serão alocados (debitados) ao Custo dos Produtos Vendidos (conta de resultado), e não aos estoques (conta de ativo), poderá haver uma menor tributação pelo IRPJ e CSL devidos na apuração do balanço/balancete de até R$ 136.000,00.

CONTABILIZAÇÃO DE INCENTIVOS FISCAIS

A correta contabilização de incentivos fiscais permite economia fiscal (além do benefício já utilizado).

A partir de 01.01.2008, por força da Lei 11.638/2007, a contabilização de tais incentivos é a crédito de conta de resultado. 

As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei 6.404/1976, que somente poderá ser utilizada para:
I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou
II - aumento do capital social.
Na hipótese de utilização para absorção de prejuízos, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
Exemplo:
Empresa recebeu subvenção para investimento de R$ 1.000.000,00, e utilizou o valor para compensar prejuízos contábeis anteriores.
Deverá, num primeiro momento, registrar a constituição de reserva de incentivos fiscais, mediante transferência da conta transitória do patrimônio líquido que contém o resultado do exercício:
D – Lucro Acumulado a Destinar (Patrimônio Líquido)
C – Reservas de Incentivos Fiscais (Patrimônio Líquido)

R$ 1.000.000,00

Histórico: formação da reserva de incentivos fiscais n/exercício.
Em seguida, realiza a compensação com os prejuízos acumulados:
D - Reservas de Incentivos Fiscais (Patrimônio Líquido)

C – Prejuízos Acumulados (Patrimônio Líquido)
R$ 1.000.000,00

Histórico: pela compensação da reserva de incentivos fiscais c/ prejuízos.
No Livro de Apuração do Lucro Real, deverá excluir, o valor de R$ 1.000.000,00, a título de formação de reserva de incentivos fiscais.
Posteriormente, no ano de 2XX1, houve lucro contábil de R$ 5.000.000,00. Deverá, então, proceder à reconstituição da reserva de incentivos fiscais, desta forma:
D – Lucros ou Prejuízos Acumulados (Patrimônio Líquido)
C – Reservas de Incentivos Fiscais (Patrimônio Líquido)

R$ 1.000.000,00

Histórico: recomposição da reserva de incentivos fiscais do exercício de 2XX0.

SUBVENÇÕES DO ICMS

As subvenções para investimento podem, observadas as condições impostas por lei, deixar de ser computadas na determinação do Lucro Real (e também na base de cálculo da CSLL). 

A partir do advento da Lei Complementar 160/2017, consideram-se como subvenções para investimento os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS concedidos por Estados e Distrito Federal.

Base: Solução de Consulta Cosit 11/2020.

DECISÃO DO STF RELATIVO ÀS SUBVENÇÕES DO ICMS

Segundo decisão do STJ (REsp 1.968.755, cujo acordão encontra-se anexo à presente obra) o benefício fiscal relativo ao ICMS é também considerado como subvenção para investimento, não tributável pelo IRPJ e CSLL.

Isto decorre, segundo a decisão citada, desde a edição da Lei Complementar 160/2017, que incluiu o parágrafo 4º no artigo 30 da Lei 12.973/2014, equiparando todos os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS a subvenções para investimento.

Destaque-se que se manteve a exigência de registro dos respectivos valores em reserva de lucros e limitações correspondentes, consoante o disposto expressamente em lei.
Desta forma, recomenda-se aos gestores a devida análise jurídica do caso, aplicando-se (ou não) esta decisão nas hipóteses de benefícios fiscais do ICMS recebidos dos Estados.
CONTABILIZAÇÃO DE VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVAS

Na determinação do lucro operacional poderão ser deduzidas as contrapartidas de variações monetárias de obrigações e perdas cambiais e monetárias na realização de créditos, segundo o regime de competência.

Assim, se o contribuinte mantém obrigações sujeitas a ajustes periódicos, como é o caso de parcelas a pagar de Consórcios contemplados, por exemplo, poderá aproveitar-se das variações ocorridas e reduzir o IRPJ e a CSL no Lucro Real, independentemente da data do seu efetivo pagamento.

Exemplificamos alguns casos em que este aproveitamento pode ser possível:

· Ajustes do saldo devedor de financiamentos vinculados a taxas flutuantes de juros ou correção monetária (BNDES, Finame, etc.).

· Variações cambiais nos contratos a pagar (importações já concretizadas, etc.).

· Variações do valor das quotas a pagar (consórcios na aquisição de bens já contemplados).

· Outros compromissos e contratos sujeitos a ajustes periódicos.

Assim, por exemplo: se um contrato de pagamento de bem já entregue preveja a correção monetária do saldo devedor pelo IGPM a cada 12 meses, e se, no período de 8 meses, o IGPM-M foi de 7,5%, então seria possível deduzir como despesa financeira, segundo o regime de competência, o seguinte:

Valor do saldo devedor sujeito a variação contratual: R$ 1.000.000,00

Índice IGP-M de 8 meses: 7,5%

Valor da Variação Monetária Passiva a Contabilizar como Despesa Financeira: R$ 1.000.000 x 7,5% = R$ 75.000,00

Economia do IRPJ e CSL pela contabilização "pró-rata": R$ 75.000,00 x (até 25% IRPJ + até 9% da CSL) = até R$ 25.500,00.

A contabilização da Variação Monetária somente "ano a ano" ou ao final do contrato, deixando de aplicar o cálculo "pró-rata" (mês a mês), onera o contribuinte. A legislação do IRPJ não proíbe a dedutibilidade pró-rata (proporcional) das variações monetárias.

CONTABILIZAÇÃO DO ICMS NO IMOBILIZADO

Com a Lei Complementar 102/2000, a partir de 01.01.2001 os créditos decorrentes de entrada de ativo imobilizado serão apropriados à razão de 1/48 por mês.

Pode-se maximizar o retorno fiscal, contabilizando-se o referido crédito a apropriar em conta do ativo (impostos a recuperar) e a crédito de imobilizado (ao invés de resultado).

Se o bem tem uma taxa de depreciação inferior a 25% ao ano, ganha-se porque a apropriação contábil mensal do ICMS recuperável irá ser creditado a uma conta do ativo (ICMS a recuperar) e não ao resultado.

Exemplificando:

Valor do Bem: R$ 100.000,00

Valor do ICMS R$ 18.000,00

Maneira tradicional de contabilizar o ICMS do ativo imobilizado:

Apropriação do ICMS 1/48 no mês:

D. ICMS a Recolher (Passivo Circulante)

C. ICMS entradas (Conta de Resultado)

R$ 375,00

Maneira de maximizar o ganho fiscal:

Contabilização do ICMS recuperável, por ocasião da entrada do bem no estabelecimento:

D. ICMS a Recuperar (Ativo Circulante/Realizável a Longo Prazo)

C. Ativo Imobilizado 

R$ 18.000,00

Apropriação do ICMS 1/48 no mês:

D. ICMS a Recolher (Passivo Circulante)

C. ICMS a Recuperar (Ativo Circulante/Realizável a Longo Prazo)

R$ 375,00

Se o bem estiver sendo depreciado a taxa de 10% ao ano, o ganho fiscal adicional, no período de 48 meses, poderá chegar a R$ 18.000,00 (valor total do ICMS) - R$ 7.200,00 (depreciação que deixou de ser lançada sobre parcela do ICMS creditada no período) x 34% (alíquota do IRPJ de até 25% + CSL 9% sobre o lucro real) = R$ 3.672,00.

CONTRATOS A LONGO PRAZO

Na apuração do resultado de contratos, com prazo de execução superior a um ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço pré-determinado, de bens ou serviços a serem produzidos, serão computados em cada período de apuração (Decreto-lei 1.598/1977, artigo 10):

I – o custo de construção ou de produção dos bens ou serviços incorridos durante o período de apuração;

II – parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou serviços a serem fornecidos, determinada mediante aplicação, sobre esse preço total, da percentagem do contrato ou da produção executada no período de apuração.

A percentagem do contrato ou da produção executada durante o período de apuração poderá ser determinada (Decreto-lei 1.598/1977, artigo 10, § 1°):

a) com base na relação entre os custos incorridos no período de apuração e o custo total estimado da execução da empreitada ou da produção; ou

b) com base em laudo técnico de profissional habilitado, segundo a natureza da empreitada ou dos bens ou serviços, que certifique a percentagem executada em função do progresso físico da empreitada ou produção.

Portanto, observe-se que o contribuinte poderá optar por um dos dois critérios. Naturalmente, fará a adoção do critério que resultar menor valor tributável, para fins de IRPJ, CSL, PIS, COFINS e ISS.

A receita do período-base deve ser reconhecida de acordo com o andamento da obra, pela aplicação, sobre o preço pré-fixado, do percentual que indica o estágio em que se encontra a produção do bem ou serviço na data do balanço.

Exemplificando:

Determinada empreiteira é contratada para uma obra. O preço pactuado é de R$ 10.000.000,00 e o custo estimado de R$ 8.000.000,00. A execução da obra terá a duração de 26 meses, com início em abril/20X0. A empresa é tributada pelo lucro real trimestral e optou em utilizar como parâmetro para medição o custo incorrido, indicado na letra “a”.

Desta forma, a receita trimestral será obtida pela seguinte fórmula:

CI/CT x RT, onde:

CI = Custo Incorrido no Trimestre (dado);

CT = Custo Total estimado (8.000.000,00);

RT = Preço Total contratado (10.000.000,00).

O lucro bruto contábil é obtido diminuindo-se da receita contabilizada o custo incorrido.

	Trimestre
	Custo Incorrido
	Receita Contabilizada
	Lucro Bruto Contábil

	2.tri/20X0
	300.000,00
	375.000,00
	75.000,00

	3.tri/20X0
	650.000,00
	812.500,00
	162.500,00

	4.tri/20X0
	1.000.000,00
	1.250.000,00
	250.000,00

	1.tri/20X1
	1.200.000,00
	1.500.000,00
	300.000,00

	2.tri/20X1
	850.000,00
	1.062.500,00
	212.500,00

	3.tri/20X1
	1.500.000,00
	1.875.000,00
	375.000,00

	4.tri/20X1
	500.000,00
	625.000,00
	125.000,00

	1.tri/20X2
	500.000,00
	625.000,00
	125.000,00

	2.tri/20X2
	1.400.000,00
	1.750.000,00
	350.000,00

	3.tri/20X2
	100.000,00
	125.000,00
	25.000,00

	Total
	8.000.000,00
	10.000.000,00
	2.000.000,00


O sistema de contabilização exposto é aplicável para qualquer empresa, independentemente do contratante ser entidade governamental ou não. Caso o contratante seja entidade governamental, poderá ainda diferir a tributação até sua realização (recebimento). 
CUSTO UNITÁRIO DE AQUISIÇÃO DO IMOBILIZADO

Pode ser deduzido como despesa operacional, o custo unitário de bem imobilizado no valor de até R$ 1.200,00 (majoração de valor conforme previsto na Lei 12.973/2014) – desde que para sua utilização não se exija um conjunto desses bens.

Assim, ao invés de imobilizar o bem (débito a Ativo Imobilizado), efetua-se o lançamento a uma conta de resultado, reduzindo o montante tributável, no caso de empresa tributada pelo Lucro Real, com redução do IRPJ e CSL devidos.

Nota: até 31.12.2014, este valor de dedução era de R$ 326,61.
Base: Decreto-Lei 1.598/1977, art. 15
DEPRECIAÇÃO ACELERADA INCENTIVADA

Bens destinados à pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica
As pessoas jurídicas poderão deduzir a depreciação integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, para efeito de apuração do IRPJ e da CSLL.

Base: item III, artigo 17 da Lei 11.196/2005.
Veja também o tópico Incentivos à Inovação Tecnológica.
Bens Utilizados na Atividade Rural
Os bens do ativo imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa jurídica que explore a atividade rural, para uso nessa atividade, poderão ser depreciados integralmente no próprio ano da aquisição.
Base: Medida Provisória 2.159-70/2001, art. 6º.
DEPRECIAÇÃO DE BENS NÃO OPERACIONAIS

Como regra geral, a dedutibilidade das quotas de depreciação dos bens está vinculada ao seu uso operacional (gerador de receitas) da atividade (Lei 9.249/1995, artigo 13, inciso III).

Exemplo:

Imóvel mantido no imobilizado, mas sem uso operacional, aguardando uma possível valorização imobiliária. A depreciação deste bem é indedutível, para fins de IRPJ e CSLL sobre o Lucro Real. 

Deixar de contabilizar a depreciação de bens não operacionais é interessante porque as quotas são indedutíveis, e devem ser adicionadas ao Lucro Real e à base de cálculo da CSLL. Portanto, não há nenhuma vantagem fiscal de contabilizá-las.

Quando o bem for baixado ou vendido, o valor tributável corresponderá à diferença entre o valor de venda e o valor contábil residual (valor de aquisição do bem menos quotas de depreciação registradas contabilmente).

Assim, para se obter o maior valor possível na hipótese citada, deve-se evitar contabilizar a depreciação de bens não operacionais da empresa.

Exemplo:

Imóvel não operacional, no valor de aquisição de R$ 100.000,00, vendido após 5 anos por R$ 250.000,00 irá gerar um lucro tributável de:

R$ 150.000,00 se não houver contabilização da depreciação; 

R$ 170.000,00, se houver a contabilização de depreciação de 4% ao ano (cálculos: 4% x 5 anos = 20% de R$ 100.000 = R$ 20.000; valor contábil = R$ 100.000 - R$ 20.000 já depreciados = R$ 80.000; lucro tributável = R$ 250.000 - R$ 80.000 = R$ 170.000).

A diferença, neste caso, é de R$ 20.000,00 x até 25% IRPJ + x 9% de CSLL = R$ 6.800,00, ou 6,8% do valor de aquisição do imóvel.

DEPRECIAÇÃO DE BENS USADOS

A taxa de depreciação de bens usados, para fins de apuração do custo ou despesa operacional das empresas tributadas pelo lucro real, pode ser calculada considerando como prazo de vida útil o maior dentre:

1. metade do prazo de vida útil admissível para o bem adquirido novo;

2. restante da vida útil do bem, considerada esta em relação à primeira instalação para utilização.
Exemplo:

Caminhão de carga, cuja vida útil é de 4 anos, se adquirido após 3 anos de fabricação, poderá ser depreciado em 2 anos, aplicando-se a taxa de 50% ao ano.

A diferença de tributação é significativa. Tomando o exemplo do caminhão, de valor R$ 50.000,00, a depreciação/ano pelo critério fiscal é de R$ 25.000,00. Se adotado o critério geral, ficaria em R$ 12.500,00.

A diferença pode gerar um menor pagamento de IRPJ e CSLL de até R$ 4.250,00 em um ano, apenas neste item.

DEPRECIAÇÃO NA ATIVIDADE RURAL

Os bens do Ativo Imobilizado, exce​to a terra nua, adquiridos por pessoa jurídica que explore a atividade rural, para uso nessa atividade, podem ser depreciados integralmente no próprio ano de aquisição.

Isso significa excluir do lucro líquido, no Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR) - no ano de aquisição, valor que, somado à depreciação normal (registrada na escrituração contábil), resulte em 100% do custo de aquisição do bem.

Exemplo:

Depreciação de trator:

Valor de Aquisição: R$ 40.000,00

Valor da Depreciação Contábil no ano: R$ 10.000,00

Valor da Depreciação Incentivada (mediante exclusão no LALUR) R$ 30.000,00

Total da Depreciação Contábil + Incentivada: R$ 40.000,00

DEPRECIAÇÃO INCENTIVADA RURAL E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO

Na apura​ção da base de cálculo da CSLL por empresas que explorem a atividade ru​ral, os bens do Ativo Imobilizado, exceto a terra nua, utilizados nessa atividade poderão ser depreciados integralmente no próprio período de apuração da aquisição.

Desta forma, podem ser adotados os mesmos critérios aplicáveis à depreciação acelerada incentivada para efeitos do Imposto de Renda.

Assim, no período de apuração em que o bem for adquirido, poderá ser excluído do lucro líquido, para de​terminação da base de cálculo da CSLL, a título de depre​ciação acelerada, o valor que, somado ao da quota de depreciação normal, registrada na escrituração contábil, resulte em 100% do custo de aquisição. 

DEPRECIAÇÃO ACELERADA CONTÁBIL - EM FUNÇÃO DOS TURNOS

Em relação aos bens móveis, poderão ser adotados, em função do número de horas diárias de operação, os seguintes coeficientes de depreciação acelerada (Lei 3.470/1958, artigo 69):

I – um turno de oito horas................................ 1,0

II – dois turnos de oito horas........................... 1,5

III – três turnos de oito horas........................... 2,0

Portanto, a utilização da aceleração da depreciação contábil, quando há mais de um turno diário de operação, poderá permitir uma contabilização maior de encargos dedutíveis na apuração do resultado tributável.

“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Acesse nossa Central de Atendimento e adquira sua obra! 

http://www.portaltributario.net.br/

www.portaltributario.com.br

